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DECRETO  Nº 52.787, DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2011  
Confere nova redação ao inciso VIII do artigo 3º do Decreto nº 46.861, de 27 de 
dezembro de 2005, que dispõe sobre a concessão das aposentadorias e pensões 
dos servidores públicos do Município de São Paulo.  
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,  
D E C R E T A:  
Art. 1º. O inciso VIII do artigo 3º do Decreto nº 46.861, de 27 de dezembro de 
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 3º..............................................................  
VIII - tempo de efetivo exercício no serviço público: o tempo de exercício real de 
cargo, função ou emprego público, contínuo ou não, na Administração Direta e 
Indireta de quaisquer entes federativos, considerados, para esse efeito, os 
afastamentos do serviço a que se referem o artigo 64 e o § 3º do artigo 50, ambos 
da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, a licença-adoção prevista no parágrafo 
único do artigo 1º da Lei nº 9.919, de 21 de junho de 1985, a licença-paternidade 
prevista no artigo 3º da Lei nº 10.726, de 8 de maio de 1989, o mandato de 
dirigente sindical instituído pelo artigo 7º da Lei nº 13.883, de 18 de agosto de 
2004, e outros afastamentos considerados como de efetivo exercício na forma da 
legislação especifica;  
..........................................................................."(NR)  
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  10  de  novembro  de  2011, 
458º da fundação de São Paulo.  
GILBERTO KASSAB, PREFEITO  
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão  
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal  
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  10  de  novembro  de  2011.  
 


